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ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

DECRETO Nº 41.249 DE 13 DE MAIO DE 2021.
PUBLICADO NO DOE DE 14.05.2021

Altera o Anexo 07 do  Regulamento do  ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o Ajuste SINIEF 10/21,

D E C R E T A:
 

Art. 1º O Anexo 07 - Código Fiscal de Operações e de Prestações - CFOP, de que trata o art. 285
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, passa a vigorar:

I - com nova redação dada ao CFOP 7.667 (Ajuste SINIEF 10/21): 

“7.667 - Venda de combustível ou lubrificante a consumidor ou usuário final

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a usuário
final, em embarcações ou aeronaves, nacionais ou estrangeiras, exclusivamente em tráfego
internacional com destino ao exterior, cuja operação tenha sido equiparada a uma exportação.”; 

II -  acrescido dos códigos a seguir indicados, com as respectivas redações (Ajuste SINIEF 10/21): 

a) 3.552: 

“3.552 - Entrada de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações ou
aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior

Classificam-se neste código as entradas de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em
embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior, cuja
operação tenha sido equiparada a uma exportação classificada no código “7.552 - Saída de
produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves exclusivamente
em tráfego internacional com destino ao exterior.”; 

b) 3.667: 

“3.667 - Entrada de combustível ou lubrificante para consumo final, em embarcações ou aeronaves
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exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior

Classificam-se neste código as entradas combustível ou lubrificante para consumo final, em
embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior, cuja
operação tenha sido equiparada a uma exportação classificada no código “7.667 - Venda de
combustível ou lubrificante a consumidor ou usuário final.”;

c) 7.552: 

“7.552 - Saída de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações ou
aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior

Classificam-se neste código as saídas de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em
embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior, cuja
operação tenha sido equiparada a uma exportação.”.
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
junho de 2021.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 13 de maio de 2021; 133º
da Proclamação da República.

 

 

JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO
GOVERNADOR
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